
(()
-qI

MUNICiPIO DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

PRO( l RÂDoRt 4-CF:&\t. DO Mt \t( iPIO

LEI N.559, DE IO DE OUTUBRO DE 2.023.

Dispõe sobre a concessdo de Tílalo de cidodão
honorário, ao Excelentíssimo Senhor Deputado
Federal JUAREZ COSTA, e dá ouÍras providências.

O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dE

Mato Grosso, no uso de suas atribuições de que trata o inciso III do Art. 70 da Lei Orgânica do

Município.

FAZ SABER em cumprimento ao inciso XI, do artigo 20, da Lei Orgârica Municipal c/c

inciso X, Panigrafo Único, artigo 39 do Regimento Intemo, a Câmara Municipal aprovou, e ele

sanciona a seguinte Lei.

Art. lo. Concede ao Excelentíssimo Senhor Deputada Federal JUAREZ COSTA o Titulo

Especial de CIDADÃo noxon:info Do MUNICÍPIo DE RONDoLÂNDIA, pelos relevantes

e reconhecidos serviços prestados a este Município.

Aú. 20. O presente título será registrado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal

de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, e Lavrado em Certificado próprio, e entregue em Sessão

Solene Especifica.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Rondolândia/MT, 10 de outubro de 2.023.
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Dispõq soôre, corrcessáo de Título de cidadâo honorário, ao E ee-
teodsslmo Senhor Deputado F€deral Juarez CosÍd, e dá outras Novl-
dências.

O PREFEITO tIUNtCIPAL DE ROIaOOLÂNO|A, Estado de Mato cro§so,
no uso de suas atribuições de que lrâtâ o incjso lll do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica do Munacípio.

FAZ SABER em cumprimento ao inciso Xl, do artigo 20, dâ Lêi Orgánica
Municipal dc inciso X, ParágraÍo Único, artigo 39 do Regimento lntemo, a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanclona a seguinte Lei.

AÍt. '1". Concede ao ExcelentÍssimo Senhor Deputâde Federal Juarez
cosra o Titulo Espêcial de cIDADÃo HoNoRÁRJo Do iru lcÍPto DE
RONDOLÂNDÁ, pêlos relêvantes e Íeconhecidos sêrviços prêstados a

este Município.

Art.2'. O presente título será registrado no Departamento Legislaüvo da
Câmarâ Municipâlde Rondolândia, Estado dê Mâto Grosso, e Lavrado em
CertiÍicado próprio, e entÍegue em Sessão Solone Especifica.

Art, 3". Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as dísposiçôes em contrário.

Rondolândra/MT, 10 de outubro de 2.023.

José Guêd6s de Souza

PreÍeito Municipal
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